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Tendo em conta que o dirigente em apreço cumpriu o estipulado 
quanto ao termo da comissão de serviço e apresentou o relatório de 
demonstração das atividades prosseguidas e resultados obtidos;

Tendo em conta as atividades e resultados obtidos, conforme expresso 
no relatório apresentado, bem como, na avaliação de desempenho ve-
rificada;

Tendo em conta que no exercício do cargo alcançou bons resultados 
e demonstrou capacidades de liderança, de gestão e compromisso com 
o serviço público;

Torno público, que por meu despacho de 1 de junho de 2017, proferido 
ao abrigo do n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, foi 
renovada a comissão de serviço da licenciada Glória José Marques dos 
Santos no cargo de dirigente intermédio de 2.º grau, com a designação 
de diretora do Arquivo Distrital de Setúbal, pelo período de 3 anos.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de julho de 2017.
1 de junho de 2017. — O Diretor-Geral, Silvestre de Almeida Lacerda.

310565465 

 Despacho n.º 5802/2017
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 23.º do Estatuto do Pessoal 

Dirigente, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, com a última 
redação dada pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, para efeitos de 
eventual renovação da comissão de serviço, os titulares dos cargos de 
direção intermédia, darão conhecimento do termo da respetiva comissão 
de serviço ao respetivo dirigente máximo, com a antecedência mínima 
de 90 dias.

Tendo em conta que o dirigente em apreço cumpriu o estipulado 
quanto ao termo da comissão de serviço e apresentou o relatório de 
demonstração das atividades prosseguidas e resultados obtidos;

Tendo em conta as atividades e resultados obtidos, conforme expresso 
no relatório apresentado, bem como, na avaliação de desempenho ve-
rificada;

Tendo em conta que no exercício do cargo alcançou bons resultados 
e demonstrou capacidades de liderança, de gestão e compromisso com 
o serviço público;

Torno público, que por meu despacho de 1 de junho de 2017, proferido 
ao abrigo do n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
foi renovada a comissão de serviço da licenciada Maria Clara Baptista 
Beato Fevereiro no cargo de dirigente intermédio de 2.º grau, com a 
designação de diretora do Arquivo Distrital de Castelo Branco, pelo 
período de 3 anos.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de agosto de 2017.
1 de junho de 2017. — O Diretor -Geral, Silvestre de Almeida Lacerda.

310565651 

 Despacho n.º 5803/2017
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 23.º do Estatuto do Pessoal 

Dirigente, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, com a última 
redação dada pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, para efeitos de 
eventual renovação da comissão de serviço, os titulares dos cargos de 
direção intermédia, darão conhecimento do termo da respetiva comissão 
de serviço ao respetivo dirigente máximo, com a antecedência mínima 
de 90 dias.

Tendo em conta que o dirigente em apreço cumpriu o estipulado 
quanto ao termo da comissão de serviço e apresentou o relatório de 
demonstração das atividades prosseguidas e resultados obtidos;

Tendo em conta as atividades e resultados obtidos, conforme expresso 
no relatório apresentado, bem como, na avaliação de desempenho ve-
rificada;

Tendo em conta que no exercício do cargo alcançou bons resultados 
e demonstrou capacidades de liderança, de gestão e compromisso com 
o serviço público;

Torno público, que por meu despacho de 1 de junho de 2017, proferido 
ao abrigo do n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
foi renovada a comissão de serviço do licenciado Paulo Jorge Teixeira 
Mesquita Guimarães no cargo de dirigente intermédio de 2.º grau, com 
a designação de diretor do Arquivo Distrital de Vila Real, pelo período 
de 3 anos.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de agosto de 2017.
1 de junho de 2017. — O Diretor -Geral, Silvestre de Almeida Lacerda.

310566015 

 Despacho n.º 5804/2017
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 23.º do Estatuto do Pessoal 

Dirigente, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e re-

publicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, com a última redação 
dada pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, para efeitos de eventual 
renovação da comissão de serviço, os titulares dos cargos de direção inter-
média, darão conhecimento do termo da respetiva comissão de serviço ao 
respetivo dirigente máximo, com a antecedência mínima de 90 dias.

Tendo em conta que o dirigente em apreço cumpriu o estipulado 
quanto ao termo da comissão de serviço e apresentou o relatório de 
demonstração das atividades prosseguidas e resultados obtidos;

Tendo em conta as atividades e resultados obtidos, conforme expresso 
no relatório apresentado, bem como, na avaliação de desempenho ve-
rificada;

Tendo em conta que no exercício do cargo alcançou bons resultados 
e demonstrou capacidades de liderança, de gestão e compromisso com 
o serviço público;

Torno público, que por meu despacho de 1 de junho de 2017, proferido 
ao abrigo do n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, foi 
renovada a comissão de serviço do licenciado Levi Manuel Pinheiro Pires 
Coelho no cargo de dirigente intermédio de 2.º grau, com a designação 
de diretor do Arquivo Distrital da Guarda, pelo período de 3 anos.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de agosto de 2017.
1 de junho de 2017. — O Diretor -Geral, Silvestre de Almeida La-

cerda.
310565587 

 Direção-Geral do Património Cultural

Anúncio n.º 101/2017

Abertura do procedimento de classificação da Antiga Ourivesaria 
Aliança, incluindo o património móvel integrado, na Rua Gar-
rett, 50 a 52, Lisboa, freguesia de Santa Maria Maior, concelho 
e distrito de Lisboa.
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 

23 de outubro, faço público que, por meu despacho de 19 de abril de 2017, 
exarado sobre proposta do Departamento dos Bens Culturais, foi determi-
nada a abertura do procedimento de classificação da Antiga Ourivesaria 
Aliança, incluindo o património móvel integrado, na Rua Garrett, 50 a 
52, Lisboa, freguesia de Santa Maria Maior, concelho e distrito de Lisboa.

2 — O referido bem está em vias de classificação, de acordo com o 
n.º 5 do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

3 — O bem em vias de classificação e os bens imóveis localizados 
na zona geral de proteção (50 metros contados a partir dos seus limites 
externos) ficam abrangidos pelas disposições legais em vigor, designa-
damente, os artigos 32.º, 34.º, 36.º, 37.º, 42.º, 43.º e 45.º da referida lei, 
e o n.º 2 do artigo 14.º e o artigo 51.º do referido decreto -lei.

4 — Nos termos do artigo 11.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho, planta do bem em vias 
de classificação e da respetiva zona geral de proteção) estão disponíveis 
nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt 
(Património/Classificação de Bens Imóveis e Fixação de ZEP/Despachos 
de Abertura e de Arquivamento/ Ano em curso)

b) Câmara Municipal de Lisboa, www.cm -lisboa.pt

5 — O interessado poderá reclamar ou interpor recurso hierárquico do 
ato que decide a abertura do procedimento de classificação, nos termos 
e condições estabelecidas no Código do Procedimento Administrativo, 
sem prejuízo da possibilidade de impugnação contenciosa.

15 de maio de 2017. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

310566794 

 Anúncio n.º 102/2017

Abertura do procedimento de classificação da Loja da Caza das 
Vellas Loreto, incluindo a oficina e o património móvel integrado, 
na Rua do Loreto, 53 a 55, Lisboa, freguesias da Misericórdia, 
concelho e distrito de Lisboa.

1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, faço público que, por meu despacho de 19 de abril 
de 2017, exarado sobre proposta do Departamento dos Bens Culturais 
foi determinada a abertura do procedimento de classificação da Loja 
da Caza das Vellas Loreto, incluindo a oficina e o património móvel 
integrado, na Rua do Loreto, 53 a 55, Lisboa, freguesia da Misericórdia, 
concelho e distrito de Lisboa.


